
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 344-A, DE 2013, DO 

SR. MENDONÇA FILHO E OUTROS, QUE "ALTERA O ART. 17 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, CONDICIONANDO O ACESSO DOS 

PARTIDOS POLÍTICOS AO FUNDO PARTIDÁRIO E AO USO 

GRATUITO DO RÁDIO E DA TELEVISÃO A PRÉVIA DISPUTA 

ELEITORAL E À ELEIÇÃO DE REPRESENTANTE PARA A 

CÂMARA DOS DEPUTADOS OU O SENADO FEDERAL", E 

APENSADAS (PEC34413)  
 

 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 352, DE 2013 
 

 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº ___________ 

 

 

Suprimam-se a alteração ao §3º e o §3º-A do artigo 17 constantes do art 2 da PEC 

352/2013 e os artigos 4º e 5º da PEC 352/2013.  

 

 

                                   Justificação: 

 

Entendemos que é inadmissível, no Estado Democrático de Direito, qualquer 

dispositivo que estabeleça um desempenho mínimo para que um partido político tenha 

direito a funcionamento parlamentar ou ao acesso a recursos do fundo partidário e a tempo 

gratuito de rádio e TV. 

 

 

Sala das Sessões,         de março de 2015 

 

 

 

                         Deputada   RENATAS ABREU –  PTN/SP 

 

 


